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De l,3.de.iunho:de-2(D3.

Exmo Sro Pre.ide*Ée,

Considermdo o previsto no Artigo I87, lnciso lll; Porógrofo ll, do Regimento
lnterno desto Code Legislotivo, que ressolto o competêncio do exercício do vereonço;

Co nsidencndo que houve um oumento significotivo do fluxo de veículos no
Rodovio Venôncio Fonseco SE-31 I que interligo os municípios de Estôncio e Boquim.

O pcrlamedor que deste tomo iniciotivo de lovro, em sintonio pleno com o
Trotodo Regimentol desto Corte e com ciêncio do dispenso de outros dispositivos
formois, depois do indispensóvel e soher-ono oudiêncio oo Pleno, requer que este
instrumento legislotivo seio encominhado ool)efnrtomenlo.Esloduol-de lnfroeslruluro
Rodoviririo de Sergipe - DER/SE, que--povidencie os servigos necessórios poro o
rec.Pearnenlo osfáltico do Rodavio Venàrcio Fonseco SE-31 I que inlerligo os
municípios de Estâncio e Bcrprim, com ctttríer de urgêncio no trecho que ligo o
boiro Ccmaçari olé o lrevodeocesso;rco:hcirro. o lecrim.
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Solo dos Sessões, Plenório Filodelfo Luiz do Costo, Polócio Legislotivo
Prefeito Poscool Nobuco,.E.tôn"io 'l 3 de iunho de 2023.
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